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PORTARIA Nº 19/2020
De 04 de junho de 2020

SUSPENSÃO  DOS  PRAZOS  DE  VIGÊNCIA  DAS 
COMISSÕES  DE  TRABALHO  NO  ÂMBITO  DESTA 
AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE, CONFORME DECRETO Nº 
40.567  DE  24  DE  MARÇO  DE  2020.  MEDIDAS  DE 
ENFRENTAMENTO  EM  RAZÃO  DA DISSEMINAÇÃO 
DO VÍRUS COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS). 

O PRESIDENTE  DA AGÊNCIA REGULADORA DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 

ESTADO DE SERGIPE -  AGRESE,  no  uso  das  atribuições  legais  e  regulamentares,  que  lhe  são 

conferidas pela  Lei  6.661/2009 e pelo Regulamento-Geral,  aprovado pela  Resolução 04 do Conselho 

Superior da AGRESE, homologado pelo Decreto Estadual n° 30.942 de 28 de dezembro de 2017, dispõe: 

Considerando a  necessidade  de  medidas  de  enfrentamento  e  prevenção  aos  efeitos  da 

pandemia do vírus COVID-19 (Coronavírus) pelo Estado de Sergipe,

Considerando o disposto no art. 2, I, alíneas a) e b) do Decreto Estadual nº 40.567 de 24 de 

março de 2020, Publicado no DOE - SE em 25 de março 2020,

Considerando o disposto no art. 1º da Portaria nº 12/2020 de 25 de março de 2020 a qual 

suspendeu integralmente todas as atividades da Agência Reguladora de Serviços Públicos de Sergipe;

RESOLVE:

Art. 1º  - Consideram-se suspensos todos os prazos de vigência das Comissões de Trabalho 

Científico no âmbito desta Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe, conforme 
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Portaria nº 12/2020 – AGRESE e decreto Estadual nº 40.567 de 24 de março de 2020, exceto a Comissão 

Permanente de Licitação.

Comissões: PMI – DESO

PMI – Centro de Convenções – CIC

PMI – Resíduos Sólidos - CONSBAJU

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Estado de Sergipe - DOE, sendo disponibilizada, na íntegra, em www.agrese.se.gov.br, retroagindo seus 

efeitos a 25 de março de 2020.

Aracaju, 04 de junho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Extrato  da  PORTARIA Nº  19/2020  de  04/06/20. O  PRESIDENTE  DA AGRESE,  no  uso  das 
atribuições legais e regulamentares,  RESOLVE: Art. 1º  - Consideram-se suspensos todos os prazos de 
vigência das Comissões de Trabalho Científico no âmbito desta Agência Reguladora de Serviços Públicos 
do Estado de Sergipe, conforme Portaria nº 12/2020 – AGRESE e decreto Estadual nº 40.567 de 24 de 
março de 2020, exceto a Comissão Permanente de Licitação. Vigência: Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor  com  a  publicação  do  seu  extrato  no  Diário  Oficial  do  Estado  de  Sergipe  -  DOE,  sendo 
disponibilizada, na íntegra, em www.agrese.se.gov.br, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2020.

Aracaju, 04 de junho de 2020.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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